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PORTARIA N.° 7781/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o § 3º do art. 46 da Lei Nº 7.650, de 
25/07/2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
de 2013, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 6º 
da Lei Nº 7.688, de 28/12/2012, Lei Orçamentária Anual, que 
estabelece que os créditos suplementares com indicação de 
recursos compensatórios dos próprios órgãos serão abertos 
até o limite de 25%, no âmbito dos órgãos que integram 
os Poderes Legislativo e Judiciário, a Defensoria Pública, 
o Ministério Público e os demais órgãos constitucionais 
independentes, por ato de seus dirigentes, observados os 
prazos legais estabelecidos, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado a suplementação no valor de R$ 
13.000.000,00 (treze milhões de reais), para atender a 
programação do Orçamento vigente do Ministério Público do 
Estado do Pará, na forma abaixo discriminada:

PROG. DE NATUR. FT VALOR

TRABALHO DA DESP.  SOLICIT.

12101.28.846.0000.9024 319092 .0101 8.000.000,00

319192 .0101 200.000,00

339092 .0101 3.600.000,00

12101.03.331.1201.6004 339046 .0101 1.200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                        13.000.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários a viabilização da 
suplementação mencionada no art.1º da presente Portaria, 
correrão por conta da anulação parcial das dotações 
consignadas no orçamento vigente do Ministério Público do 
Estado do Pará.
Art. 3º - Consideram-se recursos para o atendimento do 
disposto no artigo anterior da presente Portaria, desde que não 
comprometidos, o estabelecido no inciso III, § 1º, do art. 43, 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
discriminação a seguir:

PROG. DE NATUR. FT VALOR

TRABALHO DA DESP.  SOLICIT.

12101.03.092.1357.6463 319011 .0101 7.700.000,00

319113 .0101 700.000,00

12101.03.122.1357.7442 449051 .0101 3.500.000,00

12101.03.122.1357.6464 449052 .0101 200.000,00

449039 .0101 200.000,00

12101.03.122.1297.4534 449052 .0101 700.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO 13.000.000,00

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 12 de 
dezembro de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 7782/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), combinado com art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 0016/2013MP/12ª 
PJJS, protocolizado sob 40342/2013, em 8/10/2013, 
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça FRANCISCO DE ASSIS 
SANTOS LAUZID para, até 31/12/2013, atuar conjuntamente 
com o Promotor de Justiça LUIZ CLAUDIO PINHO, no 12º 
cargo de Promotor de Justiça Criminal de Belém, a contar de 
5/10/2013, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 12 de 
dezembro de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 7783/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 536/2013/MP/CCrim, 
protocolizado sob nº 48198/2013, em 2/12/2013, 
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça MARIO SAMPAIO NETTO 
CHERMONT para realizar audiências na 5ª Vara Penal de Belém, 
nos dias 2 e 3/12/2013, afetas às atribuições do 4º cargo de 
Promotor de Justiça Criminal de Belém, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 12 de 
dezembro de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 7784/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), c/c art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 317/2013/MP/CPJPSI, 
protocolizado sob nº 48533/2013, em 4/12/2013, 
R E S O L V E:  
I - DESIGNAR a Promotora de Justiça ALEXSSANDRA MUNIZ 
MARDEGAN para atuar no 3º cargo de Promotor de justiça de 
Marabá, no período de 2 a 6/12/2013, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias.
II - DESIGNAR a Promotora de Justiça MAYANNA SILVA DE 
SOUZA QUEIROZ para atuar no 4º cargo de Promotor de Justiça 
de Marabá, no período de 2 a 6/12/2013, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 12 de 
dezembro de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 7786/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a eficaz continuidade dos serviços ministeriais 
no âmbito das Promotorias de Justiça de Barcarena, 
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça GRUCHENHKA OLIVEIRA 
BAPTISTA FREIRE para realizar audiências judiciais designadas 

para os dias 27 e 28/11/2013, na comarca de Barcarena. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 12 de 
dezembro de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 7787/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e art. 18, inciso IX, alínea f da Lei Complementar n° 
057/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará);
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0174/2013-MP/CPCIVEL, 
protocolizado sob o nº 48326/2013, em 3/12/2013,
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Dr. RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES, 2º 
Procurador de Justiça Cível, sem prejuízo de suas atribuições, 
para responder pelo expediente do 1º Procurador de Justiça 
Cível, durante o afastamento do Dr. MANOEL SANTINO 
NASCIMENTO JUNIOR, no período de 3 a 9/12/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 12 de 
dezembro de 2013.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 7788/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
AUTORIZAR a Promotora de Justiça POLYANA BRASIL MACHADO 
DE SOUZA , sem ônus ao Ministério Público do Estado do Pará, 
a se deslocar de Tomé-Açu a esta Capital, no período de 28 a 
29/11/2013, a fim de participar do “VI Congresso Estadual do 
Ministério Público do Estado do Pará”.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 12 de 
dezembro de 2013. 

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 7789/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
I - CONCEDER à Promotora de Justiça DANIELLA MARIA DOS 
SANTOS DIAS licença para tratamento de saúde, no período de 
2 a 6/12/2013, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
II - CONCEDER ao Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE 
ARAÚJO CAVALEIRO DE MACEDO JUNIOR licença para 
tratamento de saúde, no período de 2 a 11/12/2013, com 
fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº. 057, de 
6/7/2006.
III - CONCEDER a Promotora de Justiça PATRÍCIA DE FÁTIMA 
DE CARVALHO ARAÚJO FRANCO COSTA licença para tratamento 
de saúde, no dia 28/11/2013, com fulcro no art. 129 da Lei 
Complementar Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 12 de 
dezembro de 2013. 

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 7790/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, 
combinado com o art. 24, da Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), e no art. 18, inciso IX, 
alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da 4ª e 5ª 
Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
50125/2013, em 11/12/2013,


